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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR FIRMINO/MG 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção, fornecimento e instalação de 

elementos de comunicação visual, identificação predial institucional e marco turístico urbano, destinados a 

atender às demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de Senador Firmino/MG. 

O MUNICÍPIO DE SENADOR FIRMINO/MG, por intermédio do Departamento de 

Licitações e Contratos, torna pública a presente RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 30/2026, para inclusão de imagens meramente ilustrativas referentes aos elementos de 

comunicação visual e identificação previstos no Termo de Referência. 

1. DA RETIFICAÇÃO 

1.1. Fica incluído ao Edital e ao Termo de Referência o ANEXO COMPLEMENTAR – IMAGENS 

ILUSTRATIVAS DOS ITENS, contendo representações visuais destinadas exclusivamente a auxiliar a 

compreensão do objeto licitado. 

1.2. As imagens disponibilizadas possuem caráter exclusivamente ilustrativo e referencial, não substituindo 

as especificações técnicas, dimensões, materiais, quantitativos, exigências de fabricação, instalação e 

demais condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus anexos. 

1.3. Em caso de divergência entre as imagens ilustrativas e as especificações técnicas constantes do Edital 

e seus anexos, prevalecerão integralmente as especificações técnicas e demais disposições do instrumento 

convocatório. 

2. DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

2.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas, condições, exigências, quantitativos, especificações 

técnicas, critérios de julgamento e datas previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 30/2026. 

2.2. A presente retificação não altera a formulação das propostas, razão pela qual fica mantida a data de 

realização da sessão pública anteriormente designada. 

3. DA PUBLICIDADE 

3.1. Esta Retificação passa a integrar o Edital para todos os fins de direito, devendo ser publicada nos 

mesmos meios utilizados para divulgação do instrumento convocatório original, acompanhada do 

respectivo Anexo Complementar contendo as imagens ilustrativas. 

Senador Firmino/MG, 12 de junho de 2026. 

IRIS RAMALHO VIVEIROS 

Por Delegação – Decreto nº 48/2026 
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I – IMAGENS ILUSTRATIVAS DO LETREIRO 
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II – IMAGENS ILUSTRATIVAS 
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_____________________________________________ 
Rodrigo Celi Veiga Dias 

Secretário de Cultura e Turismo 
 
 
 


